
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
1ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 31.08.2023 a 04.09.2023

Conflito de Atribuições n° 1.00603/2023-60
Relator(a): Cons. Moacyr Rey Filho
Requerente: Procuradoria da República - Paraná
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Objeto:  Ministério Público Federal no Estado do Paraná. Ministério Público do Estado do
Paraná.  Conflito  negativo  de  atribuições.  Notícia  de  Fato  nº  1.25.000.004804/2022-77.
Notícia de Fato MPPR nº 0046.22.182082-5. Apuração de suposta prática de crime de excesso
de exação, previsto no artigo 316, §1º, do Código Penal.
Presidente da Sessão: Antônio Augusto Brandão de Aras

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o presente Conflito de Atribuições
a fim de reconhecer, com fulcro no art. 152-G do RICNMP, a atribuição do Ministério Público
do Estado do Paraná, nos termos do voto do Relator. Ausente, justificadamente, em razão da
vacância do cargo, o representante indicado pela Câmara dos Deputados. 

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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